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Portaria PMB/GAB n° 259/2024 

O Prefeito Constitucional do Município de Brejinho, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do Município, e considerando o 

disposto na Lei Municipal n.°. 297/2009, de 07 de abril do ano de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal, faz saber que RESOLVE: 

Art. 1° EXONERAR, a pedido, A senhora GISLEIDE SOUZA COSTA OLIVEIRA, portador do 

CPF n°: 109.651.444-37, matrícula funcional n° 144059, antes nomeada para o cargo de provimento 

em comissão de COORDENADOR (a) PEDAGÓGICO (a), símbolo CCE, com lotação na 

Secretaria de Educação, conforme a PORTARIA N° 46/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Art. 2° DETERMINAR a Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração 

que proceda com baixa das anotações de estilo e no cadastro para fins de exclusão do exonerado do 

sistema de folha de pagamento. 

Art. 30  Esta Portaria revoga as disposições contrárias à sua aplicabilidade. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de setembro 

de 2024. 

Brejinho (PE), em 19 de setembro de 2024 
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A Terra Mãe do Pio Pajeú 



PEDIDO DE EXONERAÇÃO CARGO COMISSIONADO 

Exmo. Sr.: 

GILSOMAR BENTO DA COSTA 

Prefeito Municipal 

Nesta.  

Venho pelo presente, formalizar a Vossa Excelência, o meu pedido de exoneração do cargo em 

comissão de COORDENADOR (a) PEDAGÓGICO (a), que exerço neste Município, nomeado 

através do Portaria de PORTARIA N° 46/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024, a partir de 

20 de setembro de 2024. 

Outrossim, esclareço que o motivo deste pleito deve-se estritamente a motivos de caráter 

pessoal. 

Agradeço a oportunidade, a confiança e o apoio recebido durante a minha permanência 

no cargo. 

Atenciosamente, 

Brejinho/PE, em, 18 de setembro de 2024. 

de 	« Xxi2O Cq 	u ww. 

Requerente 


